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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
Processo Adm. N° 051/2026 

 
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Araricá 
Objeto: Permissão de uso de espaço público para comercialização de bebidas na 25ª Festa 
das Azaleias 
Data: 16 de junho de 2025 
 

1. Identificação da Demanda 
A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Araricá, por meio deste ETP, objetiva a 
permissão onerosa de espaço público para fins de exploração comercial durante a realização 
da 25ª Festa das Azaleias, prevista para ocorrer de 17 a 23 de agosto de 2026, no Largo das 
Azaleias. A iniciativa visa viabilizar a estrutura de bebidas no evento, garantindo padrão de 
qualidade e arrecadação de recursos para o município. 
 

2. Problema a Ser Resolvido 
Em edições anteriores, foi identificado que a ausência de padronização e controle 
centralizado da comercialização de bebidas impactava negativamente na organização do 
evento, gerando transtornos à segurança, ao atendimento ao público e à arrecadação. A 
formalização da Permissão do espaço contribui para a organização, controle de qualidade e 
sustentabilidade financeira da festa. 
 

3. Soluções Estudadas 
Foram analisadas três possíveis soluções: 

• a) Execução direta pela administração municipal: Requer equipe própria, estrutura 
logística, insumos e controle de caixa, o que não é viável pela limitação de recursos 
humanos e orçamentários. 

• b) Permissão gratuita do espaço: Não gera retorno financeiro ao município e não 
assegura padrão mínimo de atendimento. 

• c) Permissão onerosa com exclusividade (SOLUÇÃO ESCOLHIDA): Atrai interessados 
qualificados, permite arrecadação e controle de padrões mínimos de atendimento, 
além de garantir melhor organização. 

 

4. Justificativa da Escolha da Solução 
A escolha pela permissão onerosa com exclusividade foi baseada em experiências bem-
sucedidas em anos anteriores e em eventos similares de municípios da região. Esta 
modalidade garante retorno financeiro ao município e permite que o fornecedor tenha 
responsabilidade direta pela estrutura e logística de atendimento, mediante critérios 
objetivos e justos. 
 

5. Requisitos da Contratação 
• Comprovação de atuação no ramo de bebidas. 
• Fornecimento de estrutura própria (tendas, equipe, utensílios, etc.). 
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• Fornecimento de insumos específicos para o evento (água para artistas, chopp para 
carreata etc.). 

• Preço final do copo de chopp fixado em R$ 12,00. 
• Proibição de venda em garrafas de vidro. 
• Instalação de, no mínimo, 7 tendas de atendimento. 

 

6. Estimativa de Valor 
O valor estimado da permissão é de R$ 162.000,00, com base no valor homologado em 
2025.  
 

7. Benefícios Esperados 
• Arrecadação de recursos para a Secretaria de Cultura e Turismo. 
• Padronização da estrutura de bebidas no evento. 
• Garantia de fornecimento contínuo e seguro ao público. 
• Redução de riscos logísticos e administrativos para a Prefeitura. 
• Otimização de espaços públicos com responsabilidade compartilhada. 

 

8. Riscos Associados 
• Inadimplência da empresa vencedora (mitigado por exigência de garantias). 
• Baixa atratividade na licitação (mitigado por ampla divulgação). 
• Desrespeito às normas de fornecimento (mitigado por fiscalização ativa). 

 

9. Alinhamento com o Planejamento Municipal 
A contratação está alinhada ao plano estratégico da Secretaria de Cultura e Turismo, que 
visa a promoção de eventos sustentáveis e com gestão financeira responsável, fortalecendo 
o turismo local. 
 
Responsável pela Elaboração: 
Nome: Jadir Peixoto Goularte 
Cargo: Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
 
 
Araricá, 06 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 ___________________________ 

Jadir Peixoto Goularte 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

 


